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Decreto no 1.885
De 23 de junho de 2005

"Abre um crédito adicional especial e dá outras providências".

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua a Lei Municipal No 1.826, de 03 de junho
de 2005.

DECRETA

Art. 1o- Fica abeúo na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial
no valor de R$ 43.627,56 (quarenta e três mil,  seiscentos vinte sete reais e cinqüenta seis
centavos) com a seguinte classificação:

02.00.00 - PoDER ExEcuTtvo
02.10.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVTçOS MUNtCtpAtS
04.'t 22.01 000 - ADM| NTSTRAçÃO SUPER|OR
1.018 - DESAPROPRTAçÃO DE |MOVEIS
4.5.90.00 -ApLtCAçÕeS nnerAs............. ...R$ 43.627,56

Art. 2o- Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior deste
decreto, fica reduzida a seguinte dotação do orçamento em vigor:

02.00.00-PoDER ExEcuTtvo
02.06.00-DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA
12.361.O141 1 -MANUTENçÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
1.005-Construção e/ou Reforma de Escolas - 25Yo
4.4.90.00-Aplicações Diretas...... ...R$ 43.622,56

Art. 30- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 23 de lunho de
2005.

Registrado dlgKro próprio, publicado através de afixação em local de
costume no prédio da PrefeÍtura Municipal e arquivado no Cartorio de Registro Civil e
Tabelionato de Bofete, na data supra. 
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